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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 
 
Argemiro Ogando Corrêa nasceu em São Jerônimo, em 28 de junho de 1924, 

quarto filho de Zulmira Corrêa Ogando e Manoel Ogando Y Ogando. Ainda criança, com apenas 
9 anos de idade, veio com os seus pais e os seus três irmãos para Porto Alegre, mais 
precisamente para a Vila dos Sargentos, no bairro hoje denominado Serraria. 

O simpático e afável Argemiro, cumprindo seu dever patriótico, prestou serviço 
militar ali mesmo, na Serraria, no recém criado 12º Regimento de Cavalaria Mecanizada. Graças 
às boas relações que ali fez, após dar baixa, Argemiro permaneceu no local como servidor civil.  

Nessa nova atividade, mostrou-se cumpridor zeloso de suas obrigações. Ganhou a 
simpatia de todos aqueles com quem se relacionava e fez amigos nos vários escalões militares, 
conquistando-lhes a confiança a tal ponto que, com o passar do tempo, tinha entrada livre no 
Quartel, com acesso a todas as suas dependências. 

Passado algum tempo, casou-se com Arlinda Nunes Vieira, com quem teve um 
filho. 

Homem de espírito altruísta e comunitário, tornou-se um dos líderes da 
comunidade, ajudando a fundar o Grêmio Esportivo Serraria. E foi em sua residência que se 
estabeleceu a sede dessa Entidade, sendo que as reuniões do time ali se realizavam. 

Era pessoa humilde, exercia a profissão de cortador de pedras – trabalho bruto, 
pouco reconhecido e mal remunerado. Também era ferreiro nas horas vagas. 

Traço marcante de sua personalidade era ser prestativo para todos que a ele 
recorriam, buscando ajuda. 

Sendo, na prática, um faz-tudo, prestou serviço voluntário na Escola Custódio de 
Mello, à qual deu grande contribuição para a manutenção da qualidade de ensino. Dizia-se amigo 
da Escola e, nessa condição, seu trabalho era gratuito e despretensioso de reconhecimento. Por 
esse motivo, foi diversas vezes homenageado pelo Corpo Docente da Escola, com expressiva 
participação dos alunos. 

Reconhecendo Argemiro pela sua grande dedicação, é a própria comunidade 
quem solicita que seu nome seja perpetuado mediante a denominação de um dos logradouros do 
bairro onde viveu e ao qual tanto serviu. 

 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2009. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Argemiro Ogando Corrêa o 
logradouro não cadastrado conhecido como Rua 
D – Vila do Sargento –, localizado no Bairro 
Serraria. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Argemiro Ogando Corrêa o logradouro não 

cadastrado conhecido como Rua D – Vila do Sargento –, localizado no Bairro Serraria, nos 
termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Grande Servidor da Comunidade. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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